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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso especial 

interposto em face de acórdão assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

ENTENDIMENTO UNIFORMIZADO PELO STJ. INCIDENTE 

DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA NO RESP N.° 

1.604.412/SC. CASO CONCRETO. DESÍDIA DO CREDOR 

VERIFICADA. FEITO PARALISADO POR PRAZO SUPERIOR 

AO DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO MATERIAL. DECISÃO 

REFORMADA. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. PARTE 

EXEQUENTE. CONDENAÇÃO.

1. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

uniformizado por meio de IAC (Incidente de Assunção de 

Competência) no REsp n.° 1604412/SC, evidenciado que a desídia do 

credor em impulsionar o processo executivo importou em paralisação 

do feito por prazo superior ao de prescrição do direito material 

vindicado, resulta caracterizada a prescrição intercorrente.

2. Verificada a prescrição intercorrente, o processo de execução deve 

ser extinto, com a condenação da parte exequente ao pagamento dos 

encargos sucumbenciais.

3. Agravo de instrumento conhecido e provido.

Nas razões do especial, aponta o recorrente existência de dissídio 

jurisprudencial, além da violação dos artigos 269 e 791 do Código de Processo Civil/1973 e 

85 do Código de Processo Civil/2015. Afirma não ser possível a decretação da prescrição 

intercorrente sem a intimação prévia do credor. 
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Superior Tribunal de Justiça

Defende a inadequação da fixação dos honorários advocatícios 

sucumbenciais entre 10% e 20% sobre o valor atualizado da causa. 

Assim delimitada a controvérsia, passo ao exame do recurso. 

No que se refere à desídia do agravante em impulsionar o andamento do 

processo, a Corte de origem se manifestou nos seguintes termos (fls. 69-70, e-STJ): 

Conclui-se, pois, que a prescrição intercorrente tem curso a partir do 

fim do prazo judicial de suspensão do processo (por exemplo, daquele 

concedido para busca de bens, com base no art. 791, III, do 

CPC/1973), ou, na ausência de fixação de prazo, do transcurso de 01 

(um) ano, por aplicação analógica do artigo 40, §2°, da Lei n.° 

6.830/1980.

E, por não se confundir com o abandono da causa, o reconhecimento 

da prescrição intercorrente independe da intimação do exequente para 

dar andamento ao feito, mas tão somente para que possa apresentar 

defesa, com a indicação de eventual fato impeditivo, interruptivo ou 

suspensivo da prescrição.

Isso posto, diante da uniformização do entendimento pelo Superior 

Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 947, §3°, do Código de 

Processo Civil de 2015[ 1 ], impõe-se a aplicação das conclusões ao 

presente caso.

Como visto no retrospecto processual, o feito permaneceu no arquivo 

provisório, pela última vez, entre 08/07/2010 e 12/04/2018.

Nesse interregno, o exequente não deduziu nenhum pedido a fim de 

investigar a existência de eventuais bens em nome dos executados.

Também não trouxe aos autos nenhuma evidência de que, em tal 

período, tenha diligenciado administrativamente por bens passíveis de 

penhora.

Pelo contrário, deixou de promover o regular trâmite da execução por 

todo esse tempo, o que revela sua manifesta desídia.

Assim, verificada a inércia do exequente, impõe-se aferir se o lapso 

temporal em que a execução permaneceu paralisada é superior ao 

prazo prescricional do direito material, que, no caso, é de 03 (três) 

anos (execução de nota promissória, artigos 70 e 77, da Lei Uniforme 

de Genebra).

E, ao aplicar as teses firmadas pelo Superior Tribunal de Justiça, 

chega-se às seguintes considerações: a) a decisão por meio da qual se 

determinou a suspensão do feito, por prazo indeterminado, foi exarada 
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em 08/07/2010. sob a égide do Código de Processo Civil de 1973; b) o 

termo inicial da contagem da prescrição intercorrente deu-se em 

08/07/2011, um ano após ser exarada a supracitada decisão (aplicação 

do artigo 265, §5°, do Código de Processo Civil de 1973, combinado 

com o artigo 40, §2°, da Lei n.° 6.830/1980); c) após a remessa dos 

autos ao arquivo provisório, o feito só veio a ser desarquivado em 

12/04/2018: e, d) desnecessário oportunizar ao exequente o andamento 

do feito.

Nesse cenário, denota-se que, findo o prazo de suspensão, o feito 

permaneceu por mais de 08 (oito) anos arquivado sem que o credor 

tenha promovido os atos pertinentes à concretização de sua pretensão 

executiva.

Evidente, portanto, que a pretensão encontra-se fulminada pela 

prescrição, já que o processo ficou paralisado por período que é 

superior ao do direito material nele vindicado.

Considerando a moldura fática delineada pelo Tribunal de origem, verifico 

que não há como prosperar a pretensão do recurso especial, em razão da jurisprudência 

pacífica deste Superior Tribunal de Justiça, cuja orientação é da desnecessidade de intimação 

pessoal para início do prazo prescricional para fins de reconhecimento da prescrição 

intercorrente, em razão da inércia do credor, bem como pela ausência de argumentos 

capazes de expor as razões pelas quais não teria ocorrido a causa extintiva ora impugnada. 

Confira-se:

CÍVEL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. INÉRCIA POR PRAZO SUPERIOR AO DO 

EXERCÍCIO DA PRETENSÃO MATERIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CONTRADITÓRIO ASSEGURADO. 

DECISÃO MANTIDA.

1. No julgamento do REsp n. 1.604.412/SC (IAC n. 1, Relator 

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 22/8/2018) a 

SEGUNDA SEÇÃO do STJ firmou a tese de que o contraditório é 

princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder 

Judiciário, ao qual cumpre zelar por sua observância, inclusive nas 

hipóteses de declaração de ofício da prescrição intercorrente, devendo 

o credor ser previamente intimado para opor algum fato impeditivo da 
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extinção de seu direito.

2. No presente caso, não se faz necessário anulação do acórdão para 

exercício do contraditório, pois o exequente teve ampla oportunidade 

para expor seus argumentos na primeira instância. Além disso, na 

contraminuta ao agravo de instrumento interposto pelos executados, 

pôde demonstrar todas as razões pelas quais não teria havido a 

prescrição intercorrente.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp 1276523/MS, Rel. Ministro 

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 

18/12/2018)

Anoto que rever tais premissas lançadas no acórdão atacado esbarraria no 

óbice da Súmula nº 7, desta Corte Superior. 

De igual teor, o seguinte precedente:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONSÓRCIO. DÍVIDA LÍQUIDA. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. SÚMULA 83/STJ. MARCOS 

PRESCRICIONAIS. INÉRCIA DO CREDOR. REEXAME. 

SÚMULA N. 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.

1. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica 

desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ.

2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria 

fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1222804/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 29/3/2019)

Quanto ao outro ponto, a Corte local fixou honorários sucumbenciais em 

favor da parte executada, eis que extinta a execução (e-STJ, fl. 72). Ocorre que a solução do 

presente caso merece tecer algumas considerações.

Cumpre esclarecer que se trata, na origem, de ação de execução por quantia 

certa contra devedor solvente (agravado) em que o credor (agravante) necessitou da 

provocação do Poder Judiciário para a satisfação do seu direito, qual seja, recuperação do 

seu crédito. 
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A ausência de localização de bens passíveis à satisfação do crédito aliada ao 

longo transcurso de prazo, permitiu a configuração da prescrição intercorrente. Não se pode, 

todavia, considerar que foi o credor insatisfeito o causador do ajuizamento da execução, 

penalizando-o não apenas com a perda de seu patrimônio, mas também com o ônus de arcar 

com os honorários do advogado do devedor. 

Trata-se de clara incidência do princípio da causalidade em desfavor do 

executado, pois, em que pese a execução tenha sido extinta pela prescrição intercorrente, o 

pedido executório foi decorrência do não cumprimento da obrigação de forma voluntária.

Tal entendimento encontra guarida na jurisprudência desta Corte, segundo a 

qual a responsabilidade pelo pagamento de honorários e custas deve ser fixada com base no 

princípio da causalidade, pois a parte que deu causa à instauração do processo deve suportar 

as despesas dele decorrentes. 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. JUROS. RUBRICA 

ACESSÓRIA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRAZO DA 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS. 

SUCUMBÊNCIA E PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

MODIFICAÇÃO. DECORRÊNCIA LÓGICA DO JULGADO. 

OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO 

DESPROVIDO.

(...)

2. A responsabilidade pelo pagamento de honorários e custas deve ser 

fixada com base na sucumbência e no princípio da causalidade, 

segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deve 

suportar as despesas dele decorrentes.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Quarta Turma, AgRg no AREsp 38.930/PR, Rel. Ministro RAUL 

ARAÚJO, DJe de 30.3.2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. 1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. 2. AFRONTA AOS ARTS. 20 E 26 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL NÃO VERIFICADA. CONCLUSÃO DO 
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TRIBUNAL DE ORIGEM DE QUE A AGRAVANTE DEU 

CAUSA À INSTAURAÇÃO DA AÇÃO, EM QUE PESE A 

DESISTÊNCIA DO FEITO PELO AGRAVADO/AUTOR. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES. INVERSÃO 

DO JULGADO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 3. RECURSO 

IMPROVIDO.

(...)

2. "No processo civil, para se aferir qual das partes litigantes arcará 

com o pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais, 

deve-se atentar não somente à sucumbência, mas também ao princípio 

da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do 

processo deve suportar as despesas dele decorrentes" (REsp n. 

1.223.332/SP, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 

15/8/2014). Na espécie, entendeu a Corte de origem, motivadamente e 

após minuciosa análise do caso concreto e das provas contidas nos 

autos, que a agravante foi quem deu causa à propositura da demanda, 

o que atrai o princípio da causalidade e impõe a ela o dever de arcar 

com as despesas do processo e com os honorários advocatícios. 

Ademais, inverter a conclusão fática alcançada pelo Tribunal de 

origem no sentido de que a agravante provocou o ajuizamento da ação 

encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Terceira Turma, AgRg no AREsp 604.325/SP, Rel. Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 25/2/2015)

RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. BUSCA E APREENSÃO. 

PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO DA AUTORA AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E DOS HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE.

1. Extinção sem o julgamento do mérito de ação de busca e apreensão 

em razão de desistência formulada pela instituição financeira autora 

após o pagamento, pelo réu, das prestações em atraso do contrato de 

financiamento.

2. Se, em que pese a desistência da parte autora, ficar evidenciada 

que a instauração do processo decorreu do comportamento do réu 

(inadimplemento da obrigação), é inviável a condenação da autora ao 

pagamento das custas e dos honorários de sucumbência.

3. Inteligência da regra do art. 26 do CPC a ser interpretada em 
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conformidade com o princípio da causalidade.

4. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. (REsp 1347368/MG, 

Relator o Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe de 

5/12/2012)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO FALIMENTAR. CRÉDITO 

TRABALHISTA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. DEPÓSITO 

ELISIVO. PRESCRIÇÃO DE TÍTULO PROFERIDO POR 

JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. RENÚNCIA TÁCITA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS MESMO APÓS O PAGAMENTO 

DO DEPÓSITO ELISIVO NOS TERMOS DA SÚMULA 29 DO 

STJ. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Foge à competência da Justiça comum apreciar a legitimidade de 

crédito trabalhista, a eficácia da sentença trabalhista e seu prazo 

prescricional, assim como interesse de agir da autora ao desistir de 

execução no Juízo trabalhista. É contraditória a atitude da parte que 

efetua o depósito elisivo e pretende discutir a prescrição do título 

proferido pelo Juízo trabalhista, nos autos da ação de falência em 

curso na Justiça comum.

2. A partir do depósito elisivo - se completo -, conjugado com a 

contestação, o requerimento de falência transforma-se em ação de 

cobrança. O fato é que a sentença denegatória da falência pode ser 

baseada na improcedência dos argumentos do requerente ou apenas 

na realização do depósito elisivo. Sendo opção do requerido o depósito 

elisivo, caso seja feita adicionalmente a contestação, não se pode 

olvidar que houve uma demanda de análise de seus argumentos de 

defesa, tanto por parte do Judiciário como por parte dos advogados do 

autor.

3. São devidos honorários advocatícios mesmo após o efetuado o 

depósito elisivo nos termos da Súmula 29 do STJ. Isso porque, não 

pode o juiz declarar elidida a falência e extinguir o processo sem que o 

credor seja previamente ouvido sobre o depósito realizado.

Transformada a causa em ação de cobrança, esta torna-se sujeita aos 

princípios legais da sucumbência.

4. No caso concreto, a Corte estadual asseverou que ocorreu 

resistência ao pleito de ação de falência por parte do ora recorrente, 

ao apresentar defesa em conjunto com o depósito elisivo.

No processo civil, para se aferir qual das partes litigantes arcará com 
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o pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais, 

deve-se atentar não somente à sucumbência, mas também ao princípio 

da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do 

processo deve suportar as despesas dele decorrentes.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1223332/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe 15/8/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

APLICAÇÃO DO CPC/1973. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

AVERBAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO NO 

REGISTRO DE VEÍCULO PERTENCENTE A TERCEIRO. 

JUSTO RECEIO DE INDEVIDA TURBAÇÃO NA POSSE. 

INTERESSE DE AGIR VERIFICADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. Embargos de terceiro opostos em 23/08/2013. Recurso especial 

interposto em 05/08/2015 e atribuído a esta Relatora em 25/08/2016.

Aplicação do CPC/73.

2. O propósito recursal consiste em definir se é possível a oposição de 

embargos de terceiro preventivos, isto é, antes da efetiva constrição 

judicial sobre o bem. Hipótese em que foi averbada a existência de 

ação de execução no registro de veículo de propriedade e sob a posse 

de terceiro.

3. Os embargos de terceiro constituem ação de natureza contenciosa 

que tem por finalidade a defesa de um bem objeto de ameaça ou 

efetiva constrição judicial em processo alheio.

4. Em que pese a redação do art. 1.046, caput, do CPC/73, admite-se 

a oposição dos embargos de terceiro preventivamente, isto é, quando o 

ato judicial, apesar de não caracterizar efetiva apreensão do bem, 

configurar ameaça ao pleno exercício da posse ou do direito de 

propriedade pelo terceiro.

5. Sendo promessa constitucional a inafastabilidade da jurisdição (art. 

5º, XXXV, da CF/88), o direito processual reconhece a viabilidade da 

tutela preventiva, tradicionalmente chamada de inibitória, para impedir 

a prática de um ato ilícito, não se condicionando a prestação 

jurisdicional à verificação de um dano.

6. A averbação da existência de uma demanda executiva, na forma do 

art. 615-A do CPC/73, implica ao terceiro inegável e justo receio de 

apreensão judicial do bem, pois não é realizada gratuitamente pelo 
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credor; pelo contrário, visa assegurar que o bem possa responder à 

execução, mediante a futura penhora e expropriação, ainda que seja 

alienado ou onerado pelo devedor, hipótese em que se presume a 

fraude à execução. 7. Assim, havendo ameaça de lesão ao direito de 

propriedade do terceiro pela averbação da execução, se reconhece o 

interesse de agir na oposição dos embargos.

8. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida 

deve arcar com os honorários advocatícios" (Súmula 303/STJ).

9. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1726186/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, DJe 11/5/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 

3/STJ. OMISSÕES CARACTERIZADAS. OFENSA AO ART. 535, 

II, CPC/1973. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 20 DO 

CPC/1973. CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM HONORÁRIOS. 

ACÓRDÃO QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO E DETERMINA A 

CONTINUAÇÃO DA EXECUÇÃO. INVERSÃO DA 

SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS DEVIDOS. PRECEDENTES. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS 

INFRINGENTES, PARA SE CONHECER PARCIALMENTE DO 

RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO.

1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de 

declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais 

exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios 

previstos no art. 1.022 do CPC/2015. Restando configurada as 

omissões apontadas, necessário o acolhimento dos embargos, com 

efeitos infringentes, para se conhecer parcialmente do recurso 

especial.

2. Não há que se falar em omissão do Tribunal de origem quando a 

matéria foi expressamente apreciada naquela Corte, bem como 

quando a questão supostamente omissa, relacionada à tese defensiva 

apresentada em exceção de pré-executividade, não foi sequer 

enfrentada pelo juízo de primeiro grau, tendo em vista o 

reconhecimento da prescrição da pretensão executória e extinção da 

execução.
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3. A jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de 

que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio 

da causalidade, ou seja, somente aquele que deu causa à demanda ou 

ao incidente processual é quem deve arcar com as despesas deles 

decorrentes.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para 

se conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, 

negar-lhe provimento.

(EDcl no AgInt no AREsp 961.343/RJ, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 3/5/2018)

O princípio da causalidade inspirou o entendimento compendiado no 

enunciado 303 da Súmula deste Tribunal: "Em embargos de terceiro, quem deu causa à 

constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios."

Não fosse o suficiente, tem-se que o sistema processual civil consagra os 

princípios da efetividade (art. 4º), da boa-fé processual (art. 5º) e da cooperação (art. 6º), 

tudo no intento de que a prestação jurisdicional seja não somente rápida e correta, mas 

também eficaz.

A parte move a execução no intento de que haja a satisfação da obrigação e 

de que a seu título seja dada eficácia.

Se não houve satisfação por impossibilidade material, por ausência de 

cooperação por parte do devedor, não há de se fazer com que o exequente arque com os 

ônus, eis que não deu causa ao processo.

Diante do exposto, conheço do agravo e dou parcial provimento ao recurso 

especial, para afastar a condenação em honorários sucumbenciais. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 25 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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